
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.811, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre denominação do Sistema de Lazer I do loteamento Chácara 
Nazareth II, no bairro Morato, neste município.  
			
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  1
	
Art. 1º Fica denominado de “Praça Francisca Lemes Travisani”, Cidadã 
Prestante, o Sistema de Lazer I, localizado no Setor 028 (vinte e oito), 
Quadra 0046 (quarenta e seis), Lote 0431 (quatrocentos e trinta e 
um), na Rua Nestor Tedesco, no loteamento Chácara Nazareth II, no 
bairro Morato, neste município, nas coordenadas em SIRGAS 2000 
E=225876.0532 e N=7483172.7977. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
		

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Jonson Sarapu de Oliveira.

LEI Nº 8.812, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de rotatória no bairro Campestre,  
neste Município.			 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  2
	
Art. 1º Fica denominada de “Dr. Pedro Krahenbuhl”, Cidadão Prestante, a 
Rotatória localizada na Avenida Davi Cordeiro do Amaral, no loteamento 
Terrazul KR, no bairro Campestre, neste município, nas coordenadas SIR-
GAS 2000 E=228141.0342 e N=7480312.7945.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.		
	

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.813, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de vias públicas no loteamento Jardim Santa 
Silvia, no bairro Dois Córregos, neste Município e revoga as Leis nº 3.821/94, 
nº 4.101/96, nº 4.102/96, nº 4.114/96, nº 4.115/96, nº 4.122/96, nº 4.123/96, 
nº 4.124/96 e o Decreto nº 4.539/87.
			
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  3
	
Art. 1º As vias públicas do loteamento Jardim Santa Silvia, no bairro Dois 
Córregos, passam a vigorar com as seguintes redações:
I - Rua 01 (um) ....... “Rua Iracema Pereira”, Cidadã Prestante;
II - Rua 02 (dois)  ..... “Rua Antonio da Silva”, Cidadão Prestante;
III - Rua 03 (três) ....... “Rua Rosacruz”, Entidade Filantrópica;
IV - Rua 04 (quatro) .. “Rua Antonia Gobett Inforsato”, Cidadã Prestante;
V - Rua 05 (cinco) .... “Rua Dr. Francisco Pereira”, Cidadão Prestante; 
VI - Rua 06 (seis) ...... “Rua Zoraide do Amaral”, Cidadã Prestante;
VII - Rua 07 (sete) ..... “Rua Maria de Lourdes Campos Torres de Carvalho 
- Mimi de Carvalho”, Cidadã Prestante;
VIII - Rua 08 (oito) .... “Rua Renato Torres de Carvalho”, Cidadão Prestante.

Art. 2º Ficam expressamente revogadas as Leis nº 3.821, de 08 de setembro 
de 1994; nº 4.101, de 09 de julho de 1996; nº 4.102, de 09 de julho de 1996; 
nº 4.114, de 28 de agosto de 1996; nº 4.115, de 28 de agosto de 1996; nº 
4.122, de 28 de agosto de 1996; nº 4.123, de 28 de agosto de 1996; nº 4.124, 
de 28 de agosto de 1996; e o Decreto nº 4.539, de 07 de outubro de 1987.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.814, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Institui a “Festa Junina do Centro de Reabilitação de Piracicaba” no 
Calendário Oficial de Eventos do Município.			    

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  4
	
Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a “Festa 
Junina do Centro de Reabilitação de Piracicaba” realizada pela entidade, a 
ser comemorada, anualmente no mês de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador André Gustavo Bandeira.

LEI Nº 8.815, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Institui o “Dia Feliz” no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  5

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o “Dia 
Feliz”, realizado pela Igreja do Evangelho Quadrangular do bairro Taquaral, 
a ser comemorado, anualmente, no primeiro sábado do mês de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Rerlison Teixeira de Rezende.

LEI Nº 8.817, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominações de vias existentes nos loteamentos São Vicente 
e São Vicente II, no bairro Vila Industrial e revoga as Leis nº 5.663/05, nº 
5.758/06, nº 5.826/06, nº 5.863/06, nº 5.908/07, nº 5.909/07, nº 5.914/07, 
nº 5.915/07, nº 5.938/07, nº 5.948/07, nº 6.283/08, nº 6.284/08, nº 6.286/08, 
nº 6.319/08, nº 6.322/08 e nº 6.722/10.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  8  1  7

Art. 1º As vias públicas do loteamento São Vicente, no bairro Vila Industrial, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - Rua 01 (um) ......... “Rua Claudelis Aparecida Nolasco”, Cidadã Prestante;
II - Rua 02 (dois) ........ “Rua Demetrio Bessi”, Cidadão Prestante;
III - Rua 03 (três) ........ “Rua Hélio Geraldin”, Cidadão Prestante;
IV - Rua 04 (quatro) .... “Rua Santina Olívia Nalessio Geraldin”, Cidadã Prestante; 
V - Rua 05 (cinco) ...... “Rua Armando Longatti”, Cidadão Prestante;
VI - Rua 06 (seis) ........ “Rua Dr. Vicente de Oliveira”, Cidadão Prestante; 
VII - Rua 07 (sete) ....... “Rua Luiz Gonzaga Barbosa de Lima”, Cidadão Prestante; 
VIII - Rua 08 (oito) ....... “Rua Elvira Leme Boschetti”, Cidadã Prestante;
IX - Rua 09 (nove) ...... “Rua Dr. Antonio Meira Barros”, Cidadão Prestante;
X - Rua 10 (dez) ........ “Rua Luiz Poppin”, Cidadão Prestante.

Art. 2º As vias públicas do loteamento São Vicente II, no bairro Vila Industrial, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - Rua 01 (um) ......... “Rua Antonio Cobra Filho”, Cidadão Prestante;
II - Rua 02 (dois) ........ “Rua Eduarda Garcia Cobra”, Cidadã Prestante;
III - Rua 03 (três) ........ “Rua José Roberto Giusti”, prolongamento;
IV - Rua 04 (quatro) .... “Rua José Roberto Giusti”, Cidadão Prestante; 
V - Rua 05 (cinco) ...... “Rua Adriano José Alves”, Cidadão Prestante;
VI - Rua 06 (seis) ......... “Rua Teresinha Beatrice Venturini Dorta”, Cidadã Prestante. 

Art. 3º Ficam expressamente revogadas as Leis nº 5.663, de 12 de dezembro 
de 2005; nº 5.758, de 03 de julho de 2006; nº 5.826, de 18 de setembro de 
2006; nº 5.863, de 31 de outubro de 2006; nº 5.908, 02 de janeiro de 2007; 
nº 5.909, 02 de janeiro de 2007; nº 5.914, de 02 de janeiro de 2007; nº 5.915, 
de 02 de janeiro de 2007; nº 5.938, 23 de março de 2007; nº 5.948, de 05 
de abril de 2007; nº 6.283, de 03 de julho de 2008; nº 6.284, de 03 de julho 
de 2008; nº 6.286, de 03 de julho de 2008; nº 6.319, de 25 de setembro de 
2008; nº 6.322, 29 de setembro de 2008 e nº 6.722, de 22 de abril de 2010.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.
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DECRETO Nº 17.318, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera o Decreto nº 13.426/10 que “declara de utilidade pública, para 
posterior desapropriação amigável ou judicial, partes do imóvel de proprie-
dade de Lydia Pagotto Camolesi, localizadas na Travessa Diniz Calderan 
Camolesi, no Bairro Água Branca, neste Município, destinadas à abertura 
e prolongamento de vias públicas e dá outras providências.”, alterado pelo 
Decreto nº 15.105/13. 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições, 

D E C R E T A

 Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 13.426, de 05 de janeiro de 2010, alterado 
pelo Decreto nº 15.105, de 29 de abril de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para posterior desapropriação 
amigável ou judicial, partes do imóvel abaixo discriminado, de propriedade 
de Lydia Pagotto Camolesi, localizado na Travessa Diniz Calderan Camolesi, 
Setor 16, Quadra 152, Lote 70, no Bairro Água Branca, neste Município, as 
quais se destinarão à abertura e prolongamento de vias públicas, conforme 
memorial descritivo, planta e matrícula que integram o presente Decreto e 
que assim se descreve:

MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto:	 Partes da área a serem declaradas de utilidade pública, para 
posterior desapropriação amigável ou judicial, para abertura e prolonga-
mento de vias públicas.

Proprietário: Lydia Pagotto Camolesi

Local:	 Travessa Diniz Calderan Camolesi 

Bairro:	 Água Branca     Setor-16     Quadra-152       Lote-70

			  Matrícula: 87.347 – 2º C.R.I.

Áreas: 	 Desapropriar – 01 	      350,00 m²

			  Desapropriar – 02 	      350,00 m²

			  Total Desapr. - 	      700,00 m²

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser desapropriada – 01 – 350,00 m²
Parte do terreno com frente para a Rua Olênio de Arruda Veiga, situado no 
Bairro Água Branca, neste Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária 
de Piracicaba/SP, que assim se descreve: inicia no marco 0 situado na divisa 
da área 3 da matrícula nº 87.347, e com a divisa da Área Remanescente da 
matrícula nº 38.269 do Decreto nº 12.086/07 à cerca de 31,00 metros do 
início da curvatura da intersecção da Rua Julio Galvão da Silva Castro com 
o alinhamento da Travessa Diniz Calderan Camolesi, deste marco segue em 
reta na extensão de 25,00 metros confrontando com a área 3 da  matrícula 
n° 87.347, até encontrar o marco 1; deste marco deflete a direita e segue 
em reta na extensão de 14,00 metros, confrontando com a Rua Olênio 
de Arruda Veiga até encontrar o marco 2; deste marco deflete a direita e 
segue em reta na extensão de 25,00 metros, confrontando com a área 2 da 
matrícula n° 87.347 até encontrar o marco 3; deste marco deflete a direita 
e segue em reta na extensão de 14,00 metros acompanhando a divisa da 
área remanescente da matrícula nº 38.269 do Decreto nº 12.086/07, até 
encontrar o marco “0” inicial, encerrando assim o perímetro com uma área 
de e 350,00 metros quadrados.

Área a ser desapropriada – 02 – 350,00 m²

Parte do terreno com frente para a Rua João Stella Junior, situado no Bairro 
Água Branca, neste Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária de 
Piracicaba/SP, que assim se descreve: inicia no marco 0 situado na divisa 
da área 2 da matrícula nº 87.347, e com a divisa da Área Remanescente 
da matrícula nº 38.269 do Decreto nº 12.086/07 à cerca de 85,00 metros 
do início da curvatura da intersecção da Rua Julio Galvão da Silva Castro 
com o alinhamento da Travessa Diniz Calderan Camolesi, deste marco 
segue em reta na extensão de 25,00 metros confrontando com a área 2 da  
matrícula n° 87.347, até encontrar o marco 1; deste marco deflete a direita 
e segue em reta na extensão de 14,00 metros, confrontando com a Rua 
João Stella Junior  até encontrar o marco 2; deste marco deflete a direita e 
segue em reta na extensão de 25,00 metros, confrontando com a área 1 da 
matrícula n° 87.347 até encontrar o marco 3; deste marco deflete a direita 
e segue em reta na extensão de 14,00 metros acompanhando a divisa da 
área remanescente da matrícula nº 38.269 do Decreto nº 12.086/07, até 
encontrar o marco “0” inicial, encerrando assim o perímetro com uma área 
de e 350,00 metros quadrados.” (NR)

Art. 2º O Memorial Descritivo e a Planta, partes integrantes do Decreto nº 
13.426, de 05 de janeiro de 2010, alterado pelo Decreto nº 15.105, de 29 
de abril de 2013, ficam substituídos pelos respectivos que seguem anexos 
ao presente Decreto.

Art. 3º As áreas remanescentes da matrícula nº 87.347, do 2º CRI, serão 
apuradas em procedimento próprio, nos termos do art. 213 da Lei Federal 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras e 
Diretor Presidente do IPPLAP

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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Retificação de Publicação

DECRETO Nº 17.332, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a atualização da base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU e demais tributos municipais no exercício de 2018 e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Nos termos do disposto nos arts. 131 e 167 da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2008 – Código 
Tributário Municipal e Lei nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 387, de 27 de setembro de 
2017, o valor venal dos imóveis, base de cálculo para o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana – IPTU, será atualizado para o exercício de 2018, pela variação acumulada do INPC – IBGE ocorrida 
nos meses de dezembro de 2016 a novembro de 2017, no total de 1,95% (um vírgula noventa e cinco por cento).

Art. 2º A Planta Genérica de Valores e a Planta de Categoria de Imóveis Construídos, com os novos valores, ficam 
fazendo parte integrante do presente Decreto.

Parágrafo único. Fazem parte da Planta de Categoria de Imóveis Construídos de que trata o caput do presente 
artigo, a Planta de Categoria de Uso por Entidades Recreativas, Desportivas, Sociais, Filosóficas, Culturais, Clubes 
de Serviços e Cemitérios sem fins lucrativos, bem como a Planta de Categoria Imobiliária de Uso Misto, de que 
tratam os arts. 169 e 173 da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2008.

Art. 3º A atualização de que trata o art. 1º, retro, se aplicará, também:

I – ao I.S.S.Q.N – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – alíquota fixa/autônomo;

II – às Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder de Polícia Administrativa:

a) funcionamento em horário normal e especial;

b) comércio eventual ou ambulante;

c) publicidade;

d) ocupação de solo nas vias e logradouros públicos;

III – à Taxa de Capinação;

IV – às Taxas de Serviços Públicos;

V – aos Preços Públicos;

VI – aos Aluguéis e Arrendamentos;

VII – contribuição de melhoria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 17.334, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 986.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016 e no art. 16 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 2016, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 986.000,00 (novecentos e oitenta 
e seis mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 
2017, assim discriminada:

Das dotações:
1)	 07	 07011	 1236500082285	 335039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	21.000,00
2)	 07	 07011	 1236500082285	 339018	 Auxílio Financ. à Estudantes:	 R$	97.000,00
3)	 07	 07011	 1236500082285	 339030	 Material de Consumo:	 R$	20.000,00
4)	 07	 07011	 1236500082285	 339035	 Serviços de Consultoria:	 R$	97.000,00
5)	 07	 07011	 1236500082285	 339036	 Outros Serv. de Terc. - P.F.:	 R$	35.000,00
6)	 07	 07011	 1236500082285	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	226.000,00
7)	 07	 07011	 1236100082286	 335039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	10.000,00
8)	 07	 07011	 1236100082286	 339018	 Auxílio Financ. à Estudantes:	 R$	77.000,00
9)	 07	 07011	 1236100082286	 339030	 Material de Consumo:	 R$	12.000,00
10)	 07	 07011	 1236100082286	 339035	 Serviços de Consultoria:	 R$	32.000,00
11)	 07	 07011	 1236100082286	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.:	 R$	93.000,00
12)	 07	 07011	 1236700082301	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	45.000,00
13)	 07	 07011	 1236600082302	 319011	 Venc. e Vantagens Fixas – P.C.:	 R$	55.000,00
14)	 07	 07011	 1236600082302	 319016	 Outras Desp. Variáveis - P.C.:	 R$	41.000,00
15)	 07	 07011	 1236600082302	 319113	 Obrigações Patronais:	 R$	25.000,00
16)	 07	 07012	 1212200062308	 319011	 Venc. e Vantagens Fixas – P.C.:	 R$	100.000,00

Para a dotação:	
1)	 07	 07011	 1236100082300	 319011	 Venc. e Vantagens Fixas – P.C.:	 R$	986.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 22 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 149548/2017
Fornecimento de refeições, durante o exercício de 2017
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 226/2017  -  EDITAL Nº: 226/2017
INTERESSADOS:  FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS                   .
ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos itens
FORNECEDOR: SRG ALIMENTOS LTDA
Item 1 - Fornecimento de Refeições - UN Quantidade: 28.691,00 Valor 
Unitário: 14,95 Total: 428.930,45
 TOTAL DO FORNECEDOR:   428.930,45
 TOTAL GERAL:   428.930,45

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 227/2017

Objeto: Fornecimento parcelado de alimentação, durante o exercício de 2018.
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA(S)	 LOTE
Marcel Doriguello	 01

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 144301/2017
Prestação de serviços de funilaria, pintura automotiva, elétrica mecânica, forne-
cimento de peças mecânicas, acessórios e lataria, na parte dianteira de veículo.
PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 265/2017  -  EDITAL Nº: 265/2017
INTERESSADOS:  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, o procedi-
mento licitatório e a classificação dos lotes

1 - LOTE 1

FORNECEDOR: ROMILDO AUTO PEÇAS LTDA EPP

Item 1 - RADIADOR - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quanti-
dade: 1,00 Valor Unitário: 2.249,00 Total: 2.249,00

Item 2 - CONDENSADOR- CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 2.932,35 Total: 2.932,35

Item 3 - ELETRO VENTILADOR - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 2.427,00 Total: 2.427,00

Item 4 - RESERVATÓRIO DIREÇÃO HIDRÁULICA - CITROEN JUMPER 
M35LH ANO 2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 245,00 Total: 245,00

Item 5 - SUPORTE RESERVATÓRIO DIREÇÃO HIDRÁULICA - CITROEN 
JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 182,64 
Total: 182,64

Item 6 - COLETOR ADMISSÃO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 1.246,00 Total: 1.246,00

Item 7 - MANGUEIRA FILTRO AR - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 
- Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 348,15 Total: 348,15

Item 8 - MANGUEIRA RESPIRO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - 
Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 580,70 Total: 580,70

Item 9 - TAMPA INFERIOR FUSIVEL - CITROEN JUMPER M35LH ANO 
2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 544,00 Total: 544,00

Item 10 - BOCAL - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quantidade: 
1,00 Valor Unitário: 329,67 Total: 329,67

Item 11 - MANGUEIRA FILTRO DESID - CITROEN JUMPER M35LH ANO 
2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 285,00 Total: 285,00

Item 12 - MANGUEIRA BOCAL - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 982,00 Total: 982,00

Item 13 - CONDENSADOR AR CONDICIO - CITROEN JUMPER M35LH 
ANO 2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 2.268,05 Total: 2.268,05

Item 14 - PARALAMA LADO DIREITO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 
2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 314,00 Total: 314,00

Item 15 - CAPÔ - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quantidade: 
1,00 Valor Unitário: 750,00 Total: 750,00

Item 16 - GRADE - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quantidade: 
1,00 Valor Unitário: 1.700,00 Total: 1.700,00

Item 17 - EMBLEMA - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc Quanti-
dade: 1,00 Valor Unitário: 200,00 Total: 200,00

Item 18 - PARA CHOQUE DIANTEIRO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 
2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 450,00 Total: 450,00

Item 19 - FAROL LADO DIREITO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 
- Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 350,00 Total: 350,00

Item 20 - PAINEL FRONTAL - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 520,00 Total: 520,00

Item 21 - FAROL LADO ESQUERDO - CITROEN JUMPER M35LH ANO 
2015 - Pc Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 350,00 Total: 350,00

Item 22 - DOBRADIÇA CAPÔ - CITROEN JUMPER M35LH ANO 2015 - Pc 
Quantidade: 2,00 Valor Unitário: 150,00 Total: 300,00

Item 23 - Prestação de serviços de Funilaria/Pintura automotiva - Se Quan-
tidade: 1,00 Valor Unitário: 7.446,44 Total: 7.446,44

TOTAL DO LOTE:   27.000,00

TOTAL GERAL:   27.000,00

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 267/2017

Objeto: Fornecimento parcelado de combustíveis, durante o exercício de 2018.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) Itens

GT Combustíveis e Serviços LTDA 01, 02 e 03 (cota 
principal e reservada)

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº   207/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Admi-
nistração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de 
Levantamento Específico No.167399/2016, os procedimentos adotados no 
presente processo, todos aplicados na data de 11/12/2017, Auto de Infração 
e Imposição de Multa N° 61765  e Notificação de Lançamento No. 51550.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de dezembro de 2.017

CONTRIBUINTE: 
VERTCONEX TREIN., SERV. E COM. EM SEG. DO TRABALHO EIRELI EPP 
RUA: DOUTOR JOÃO TEODORO, 990– VILA REZENDE -  PIRACICABA/SP 
CEP 13405-240 – CNPJ:09.332.304/0001-20 – CPD:633835.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 208/ 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados a Notificação de Lançamento 
nº 51552 de 22/12/2017 que deu origem ao Auto de Infração e Imposição 
de Multa n° 61770 de 22/12/2017, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo 
Administrativo de Levantamento Específico, protocolo n°56852/2017, e de 
todos os procedimentos adotados no presente processo.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 22 de dezembro de 2.017

CONTRIBUINTE: 
PAULO AFONSO FONSECA PIRES NETO ME
END.: RUA REGENTE FEIJO, 2094 – CENTRO – PIRACICABA/SP
CEP:  13419-290 - CPD:  630018 - CNPJ: 19.168.416/0001-41

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 209/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Cadastro Mobiliario de 
Contribuintes -C.M.C., quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo No. 
145320/2010 e de todos os procedimentos adotados no presente, aplicados 
na data de 22/12/2017: Auto de Infração e Imposição de Multa de No. 72939.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 22 de Dezembro de 2017.

CONTRIBUINTE: 
GP CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA
RUA NELSON SCHIEVANO, 136 – RESID. SANTO ANTONIO – PIRACICABA/SP 
CEP 13402-576 - CNPJ 12.195.367/0001-97 – CPD 620075
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  210 / 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
	
Piracicaba, 22 de Dezembro de 2.017

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
AGACEL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.................................................... 6205/1985
BUFERA CALDEIRARIA LTDA ME....................................................................... 4742/2003
CAFÉ DA MANHÃ E EVENTOS LTDA ME......................................................... 71625/2012
E.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL ME.......................................................... 46403/2012
ECO BASE ENG. E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA............................... 14681/2004
FORUM CONSULTORIA LTDA......................................................................... 150007/2017
FOTOPTICA LTDA............................................................................................ 123665/2009
HORIZON TECNOLOGIA LTDA........................................................................ 152970/2017
ISMAEL RIBEIRO DA SILVA............................................................................. 139259/2017
JOSE CARLOS SALVADOR............................................................................... 12434/1979
LAURO ANTONIO VIEIRA EPP.......................................................................... 16630/2007
LIDERHE METAS E PERFORMANCE EIRELI ME..............................................71402/2011
LINDOMAR DIAS SARAIVA.............................................................................. 145484/2017
LUIZ FERNANDO VIEIRA SOM ME................................................................... 23352/2010
MEDLAB MEDICINA LABORATORIAL LTDA................................................... 162627/2016
MICROTEEN  PIRACICABA LTDA ME............................................................. 159985/2017
NUCLEO DE ENSINO ALVES COUTO LTDA..................................................... 50581/2008
PATRIBEL SHEILA BRIGANTI  MELLEGA......................................................... 41838/2006
REFRAC REFRIG. E AR CONDICIONADO LTDA.............................................. 98266/2017
SGS LABMAT  ANÁLISE E ENSAIOS DE MAT. LTDA........................................ 78782/2017
SILAS ROBERTO GOMJES DA SILVA..............................................................113937/2013
SPAZIO VILLAGIO RESTAURANTE LTDA ME................................................. 104749/2017
VOADORES SERV. AERONAUTICOS LTDA ME............................................. 105836/2009

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS
COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 30 e  31/12/2017 e 01 de janeiro de 2018, estarão de Plantão as 
Farmácias e Drogarias localizadas no Grupo 02, obedecendo, obrigatoria-
mente, o horário das 8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e 
Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal - Farmácia do Povo	 Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926	 3422-4363
Farmáxima Governador	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700	 3422-5023
		
	 ALEMÃES/SÃO DIMAS	
Drogaria Farmaderma	 Rua Dona Eugênia, 623	 3422-8947
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Drogal	 Avenida Manoel Conceição, 951	 3421-4043
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
Drogaria STIPP	 Rua Nilo Peçanha, 760	 3425-1645

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017. 

__________

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 
COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 30/12/2017 a 05/01/2018

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	 Endereço	 Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 25 / 2017
Dispõe sobre a atualização do Fator de Conversão e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças da 
Prefeitura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 
2008, que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o sistema 
tributário municipal.

Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 - Institui 
a Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do Imposto de 
Renda e dá outras providencias;

Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995 - 
Extingue a UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota a 
UFIR - Unidade Fiscal de referencia como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária de valores previsto na Legislação Municipal vigente 
e dá outras providencias;

Considerando a edição da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 - Dispõe 
sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providencias;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009, que 
“Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária dos valores 
previstos na legislação municipal vigente”;

Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de 06 de 
maio de 2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº 01/2.009, 
de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Fica fixado em 4,0151 (Quatro vírgula zero um cinco um) O Fator 
de Conversão - FC a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2018 e que será 
utilizado como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
valores previsto na legislação tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS (variável) e Imposto Sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis Inter vivos – ITBI IV.
Art. 2º Art. 2º O Fator de Conversão - FC ora apurado é o resultado do 
acréscimo da variação acumulada do INPC – IBGE ocorrida no período 
do mês de dezembro de 2016 ao mês de novembro de 2017 no valor de 
1,95% (Um vírgula noventa e cinco por cento) ao Fator de Conversão - FC 
do mês de Janeiro de 2017.
Art. 3º Conforme ANEXO I fica atualizada a Tabela dos índices relativos 
à UFMP – Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, UFIR - Unidade 
Fiscal de Referencia - UFIR e ao FC - Fator de Conversão, de acordo com 
a Portaria S.F. nº 02/2003 alterada pela Portaria S.F. nº 01/2009, que será 
utilizado como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de 
valores, previsto na legislação tributária relativa ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS (variável) e Imposto Sobre a transmissão de 
Bens imóveis Inter vivos – ITBI IV.
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 21 de dezembro de 2017.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 26 / 2017
Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretario Municipal de Finanças da 
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente, em vi-
gor, para efeito de expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”;

Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei Com-
plementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a 
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata 
do local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;

Considerando o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei Complemen-
tar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação 
das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da responsabilidade 
pelo crédito tributário do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;

Considerando o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da Lei 
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre 
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata 
da isenção do ISSQN do regime de mutirão;

Considerando o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal 
nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que 
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do 
ISSQN, com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Municipal 
nº 243, de 15 de dezembro de 2009;

Considerando o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei Complementar 
Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação 
das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da expedição 
do “Habite-se” ou “Visto de Conclusão”;
			
Considerando, finalmente, o que determina a Lei Municipal nº 6.640, de 22 
de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária dos valores previstos na legislação municipal vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa - 
Tabela de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para 
cálculo do ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com 
vigência a partir de 01 de janeiro de 2018.
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo 
da variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de Novembro de 2017 no 
valor de 0,18% (Zero vírgula dezoito por cento) na Pauta Fiscal do mês de 
Dezembro de 2017.

Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota 
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da Pauta 
Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo projeto, pela 
Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de Fiscalização.
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§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor 
das notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante 
pago a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção, 
acrescido dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e 
comprovados com documentação hábil.
§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja 
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data 
de sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou 
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas da 
base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo 
fixado na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher 
a diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada 
do lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos à 
correção monetária, multa de mora e juros moratórios. 
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido 
15 dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN devido 
pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada pelo proprie-
tário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem remuneração, 
deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser acompanhado de: 
qualificação do interessado; declaração que o proprietário não possui outro 
bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras construções no 
imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de construção; número 
do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do imóvel.
Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá ultrapas-
sar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de sua expedição 
e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à construção 
em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de Fiscalização, após 
a comprovação de que o proprietário não possui outro bem imóvel, casa ou 
terreno, feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, com base nos 
dados cadastrais disponíveis e na matricula do imóvel em questão. 

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, 
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação do 
Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE CON-
CLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão seus 
vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será entregue 
ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no sistema de 
controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Os tabeliães, os escrivães e os demais serventuários de ofício, deve-
rão efetivar os atos quando praticados mediante a apresentação do “VISTO 
DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente se do mesmo constar carimbo 
com os dizeres “ISS CONSTRUÇÃO CIVIL REGULARIZADO NOS TERMOS 
DO ART. 269, DA LCM Nº 224/2008” aposto pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças, sob pena de responsabilidade nos 
termos do Artigo 28, Inciso VI da Lei Complementar Municipal nº 224/2008.
Paragrafo Único – A exigência a que refere o ‘”caput” deste Artigo somente se 
aplicará com relação aos documentos emitidos a partir de 01 de agosto de 2013

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 21 de dezembro de 2017.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇÃO NORMATIVA S. F. Nº 27 / 2017
(Fixa orientação para a determinação e atualização da base de cálculo do ITBI - IV, complementa orientação para a determinação do valor mínimo da base 
de cálculo do tributo e dá outras providências).
JOSÉ ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças da Prefei-
tura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de 
novembro de 2008 (Dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam 
o sistema tributário municipal);
Considerando o que determina o Artigo 210, § 3º da mesma Lei Complementar 
Municipal que trata da expedição de guias para isenção, imunidades e não 
incidências do ITBI – IV - Imposto Sobre a Transmissão “Inter-Vivos”, a Qual-
quer Titulo, Por Ato Oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre Eles;
Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995 - 
Extingue a UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota a 
UFIR - Unidade Fiscal de referencia como medida de valor e parâmetro de 
atualização monetária de valores previsto na Legislação Municipal vigente 
e dá outras providencias;
Considerando o teor da Súmula 108, do Supremo Tribunal Federal, que 
indica que a base de cálculo do Imposto é o valor venal dos bens ou direito 
transmitidos à data em que ocorrer a alienação e não ao tempo da promessa;
Considerando o teor do Acórdão unânime proferido pelo mesmo Tribunal em 
Sessão Plenária, na Representação de inconstitucionalidade 11211-6-00 que 
fixou o entendimento de que o compromisso, promessa e/ou contrato de compra 
e venda não transmite direitos reais nem configura fato gerador do ITBI - IV.
Considerando que o valor do imóvel à data da alienação não pode ser inferior 
àquele declarado à época da promessa de compra e venda, ou do contrato 
relativo à cessão de direitos ou atualizados monetariamente até a data do 
fato gerador do tributo;
Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 - Institui a 
Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do Imposto de Renda 
e dá outras providencias e da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 - Dispõe 
sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providencias;
Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009, que 
“Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária dos valores 
previstos na legislação municipal vigente”;
Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de 06 de 
maio de 2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº 01/2.009, 
de 29 de dezembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º Para a determinação da base de cálculo do Imposto Sobre Transmis-
são Intervivos, a qualquer título, por ato oneroso de bens imóveis, exceto 
os de garantia, bem como, Cessão de direitos à sua aquisição ITBI - IV, a 
atualização monetária será procedida mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos conforme o caso:
§ 1º Quando a escritura ou instrumento particular de transmissão ou cessão 
de direitos estiver sendo lavrado em cumprimento a compromisso, promes-
sa e/ou contrato de data anterior, a atualização monetária será procedida 
mediante a adoção das seguintes formulas, conforme o caso:

I - Para compromissos/contratos firmados até 15 de janeiro de 1989, inclusive:

Valor do Compromisso   X    6,4037   X  FC     
Valor da ORTN ou OTN à data do compromisso

II	 - Para compromissos/contratos firmados de 16 de janeiro de 1989 até 
31 de janeiro de 1991, inclusive:

Valor do compromisso        x       FC
Valor do BTN fiscal à data do compromisso x 1,0806

III	 - Para compromissos/contratos firmados a partir de 1º de fevereiro de 
1991 até 31 de dezembro de 1991, inclusive:

Valor do compromisso  x  FC
T x 137,0913

IV	 - Para compromissos/contratos firmados a partir de 1º de janeiro de 1992 
a 31 de dezembro de 2000.

Valor do compromisso  x  FC
Valor da UFIR a data do compromisso

V	 - Para compromissos/contratos firmados a partir de 1º de janeiro de 2001

Valor do compromisso  x  FC
Valor do FC a data do compromisso

§ 2º Nos demais casos transladativos de domínio imobiliário, decorrentes 
de sentença judicial, extrajudicial ou qualquer outra, o valor constante da 
Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 (Dispõe 
sobre a consolidação das leis que disciplinam o sistema tributário municipal), 
deverá ser atualizado monetariamente conforme estabelecido no § 1º deste 
Artigo, inclusive os decorrentes de avaliação judicial e extrajudicial.

Art. 2º Se da atualização prevista no Art. 1º resultar valor inferior ao valor 
do imóvel utilizado, no exercício, para base de cálculo do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, atualizado monetariamente 
conforme previsto no Art. 3º, prevalecerá para efeito da base de cálculo do 
ITBI-IV, este ultimo valor. 

Art. 3º Para efeito de apuração da base de cálculo e recolhimento do ITBI
-IV, no caso do contribuinte utilizar o valor venal do exercício constante do 
carne do IPTU, o mesmo deverá ser atualizado monetariamente, de acordo 
com a variação dos índices oficiais de correção ocorrida no período entre 
1º de janeiro e a data em que for lavrado escritura ou instrumento particular 
de transmissão ou cessão nos termos da Lei Municipal nº 4018/95, da Lei 
Municipal nº 6.440/09 e da Lei Complementar Municipal nº 224/08, de 13 de 
novembro de 2008 (Dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam 
o sistema tributário municipal).

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção, imunidades ou 
não incidência do ITBI – IV - Imposto Sobre a Transmissão “Inter-Vivos”, a 
Qualquer Titulo, Por Ato Oneroso, de Bens Imóveis e de Direitos Reais Sobre 
Eles deverá ser protocolado pelo adquirente do imóvel ou seu representante 
legal, instruído de cópia simples, dos seguintes documentos:
I - Documentos constitutivos do adquirente (CNPJ, Inscrição Municipal, 
Atas, Estatutos Sociais)
II - Documentos comprobatórios da transmissão da propriedade junto a 
juntas comerciais e/ou cartórios
III - Laudo de avaliação
IV - Número do CPD do imóvel junto ao Cadastro Imobiliário (IPTU) no caso 
de Imóvel Urbano
V - No caso de Imóvel Rural, apresentar Declaração atual do ITR, numero 
no CCIR e INCRA
VI		 - Cópia atualizada da matrícula do imóvel, que não poderá ultrapassar o 
período de 06 (seis) meses da data do protocolo do requerimento, bem como 
comprovar o atendimento do disposto no Artigo 401 da Lei Complementar 
Municipal No. 224, de 13/11/2008 (CTM).

Art. 5º O requerimento do pedido de concessão de isenção, imunidades ou 
não incidência do ITBI deverá ainda ser instruído de declaração de utilização 
do imóvel no caso de entidades religiosas, comprovação dos requisitos do 
Artigo 37 da LCM 224/2008 pelos partidos políticos inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e 
de assistência social, sem fins lucrativos.

Art.	6º O reconhecimento do direito à isenção, imunidade e não incidência do 
ITBI - IV será DEFERIDO pelo Diretor do Departamento de Administração Fa-
zendária, após as instruções necessárias do Chefe da Divisão de Fiscalização 
em Processos Administrativos onde conste pedido de dispensa de recolhimento 
do ITBI, sendo os mesmos, após os tramites normais, devidamente arquivados.

Art. 7º O requerimento do pedido de restituição do ITBI – IV - Imposto Sobre 
a Transmissão “Inter-Vivos”, a Qualquer Titulo, Por Ato Oneroso, de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais Sobre Eles deverá ser protocolado pelo titular do 
crédito tributário ou seu representante legal com apresentação de procuração 
com poderes específicos, acompanhado da(s) primeira(s) via(s) da(s) guia(s) 
de recolhimento do ITBI pago indevidamente, com autenticação do banco 
em original, ou com anexação do comprovante do recolhimento do banco 
via Internet banking, instruído de cópia simples, dos seguintes documentos:
I  - Documentos constitutivos do adquirente (CNPJ, Atas, Estatutos Sociais, 
Contrato Social, CPF).
II  - Documentos comprobatórios da transmissão da propriedade através de 
contratos de financiamento, contratos particulares, escrituras lavradas em 
cartórios e/ou registros nas juntas comerciais.
III 	- Cópia atualizada da matrícula do imóvel, que não poderá ultrapassar 
o período de 10 (dez) dias data do protocolo do requerimento.
IV 	- Demais documentos necessários solicitados pela Divisão de Fiscaliza-
ção para comprovação do recolhimento indevido.

Art. 8º A critério do contribuinte, o valor do imposto poderá ser pago em até 03 
(três) parcelas mensais e iguais, sendo que o registro da propriedade se dará, 
somente, mediante comprovante do pagamento de todas as parcelas.
§ 1ª. - O débito será consolidado na data do pagamento da primeira parcela 
do parcelamento, para cada ITBI, incluindo a multa moratória, juros de mora 
e atualização monetária, nos termos da legislação tributária.
§ 2ª. - O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo próprio adqui-
rente ou representante legal devidamente constituído, no caso de pessoa 
física ou, ainda, pelo sócio ou representante legal devidamente constituído, 
no caso de pessoa jurídica.
§ 3ª. - O vencimento da primeira parcela se dará na data da formalização do 
acordo e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.
§ 4ª. - Nas parcelas em atraso incidirão correção monetária, juros de 1% 
(um por cento) ao mês e multa moratória nos termos da Lei Complementar 
nº 224, de 13 de novembro de 2008.
§ 5ª. - O parcelamento será cancelado automaticamente nas hipóteses de 
inadimplência, por 02 (dois) meses consecutivos ou alternados, e, indepen-
derá de notificação prévia do contribuinte e implicará na imediata execução 
judicial do débito parcial que não for extinto com o pagamento das parcelas 
efetuadas e, após o restabelecimento, em relação ao montante não pago, 
dos acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época dos venci-
mentos dos débitos originais.

Art. 9º A guia de ITBI – IV será confeccionada em uma única via, mesmo 
nos casos de isenção, imunidade ou não incidência, devendo, em caso 
de recolhimento indevido, o pedido de restituição ser instruído com a via 
original devidamente paga.

Art. 10º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

LEGENDA:

6,4037 =
126,8621 x 6,92 x 4,3552
597,06

1,0806 =
597,06
126,8621 x 4,3552

137,0913 =
597,06
4,3552

Onde: 126,8621 ............... Último valor do BTNF
6,92 ....................... Ultimo valor da OTNF
4,3552 ................... TRD – acumulada desde 01.02.91 até 31.12.91
597,06 ................... Valor da UFIR em 01.01.92
ORTN .................... Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
OTN ....................... Obrigações do Tesouro Nacional
BTNF ..................... Bônus do Tesouro Nacional Fiscal
T ............................ TRD - Taxa Referencia Diária
UFIR ...................... Unidade Fiscal de Referencia
FC ......................... Fator de Conversão

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 22 de dezembro de 2017

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças



PIRACICABA, quarta-feira, 27 de dezembro de 20178

Divisão de Tributos Diversos

EXPEDIENTE DO DIA  01/04/2017 a 26/12/2017

CERTIDÕES E ATESTADOS: Eugênio Pompermayer 73/16, Eugênio Pom-
permayer 74/16, Carlos Alberto de Lima 71/16, Leda Maria dos Santos 70/16, 
Pedro Joaquim do Nascimento 55/16, Vanderlene Maria Rosa 46/16, Van-
derlene Maria Rosa 47/16, Vaderlene Maria Rosa 48/16, Vanderlene Maria 
Rosa 49/16, Vanderlene Maria Rosa 50/16, Manoel João dos Santos 51/16, 
Luiz Isaías dos Santos 52/16, CArlos Alberto Vitti 58/16, Carlos Alberto Vitti 
59/16, Carlos Alberto Vitti 60/16, Valdir Aparecido Binatti 54/16, Franscico A. 
C Saes 53/16, Elgydio Galvani Junior44/16, Elgydio Galvani Junior 45/16, 
Bibiana Carla Barbosa Fernandes Amaral 41/16, Eugenio Pompermayer 
42/16, José Carlos Fabretti 56/16, José Carlos Fabretti 57/16, José Adivaldo 
Chinelato 30/16, João Rodrigues de Souza 43/16, Edelyn Valéria Gozzer 
40/16, Sidney Ricardo Mazzonetto 34/16, Sidney Ricardo Mazzonetto 35/16, 
Sidney Ricardo Mazzonetto, Francisco Franco 39/16, Nelson Alves da Silva 
26/16, Rita de Cássia Miori Petta 36/16, Sidney Aparecida de almeida Karger 
95/16, Sebastião Lourenço de Souza 92/16, Lazaro Toberto da Silva 98/16, 
Andreia Caldarin Ibanes 94/16, Edmir Betem 90/16, Edmir Betim 91/6, Foud 
Chafic Choueiri 93/16, Lucio Fernandes de Souza 86/16, Lucio Fernandes 
de Souza 87/16, Lucio Fernandes de Souza 88/16, Carlos Alberto de Lima 
84/16, Gustavo Batista Leme Narcy Franca dos Santos 85/16, Arlindo Gime-
nes 75/16, Francisco F da Costa 76/16, Francisco F da Costa 77/16, José 
Carlos Augusto 72/16, Hélio José Potasti Hélio José Potasti 79/16, Hélio 
José Potasti Hélio José Potasti  80/16, Hélio José Potasti Hélio José Potasti  
81/16, Maria Beatriz Borges de Araújo Magnani 83/16, Antonio valdemir 
Munhoz 89/16, Paulo Sérgio Satyro 96/16, Altair Luis de Carvalho 97/16, 
Wagner José Gomes da Silva 99/16, Wagner José Gomes da Silva 100/16, 
José Novello 102/16, José Novello 103/16, Eunice Myuki Kurossawa Mizu-
tani 101/16, Laerte Francisco Rosolem 107/16, Laerte Francisco Rosolem 
108/16, Edison Antonio Coletti 109/16, Edilson Altemar Gasparetto 111/16, 
Luis Carlos Franco 112/16, Luis Carlos Franco 113/16, Luis Carlos Franco 
114/16, Luis Carlos Franco 115/16, Edmilson da Silva Pimentel 116/16, 
Andressa Seixas Fabretti 118/16,  Valdemiriam de Fátima Belline 120/16, 
José Rodrigues de Abreu 124/16, José Rodrigues de Abreu 125/16, José 
Rodrigues de Abreu 126/16, José Rodrigues de Abreu 127/16, Waldemir 
Amaral Ramos 122/16, Waldemir Amaral Ramos 123/16, João Carlos Bovi 
129/16, Nilton Costa dos Santos 155955/17, Sonia Aparecida Guerra Pinto 
15993/17, Salvador Domingos Marth 153957/17, José Augusto de Assis 
151265/17, Adriana Paulino Delgado Gese 150553/17, Carlos Luciano de 
Souza 15143/17, Carlos Luciano de Souza 151148/17, Gilmar Anselmo de 
Oliveira 144961/17, Silmara Ap Salvego Aguiar Benetton 145820/17, Bene-
dito Carlos Justino 151245/17, Benedito Carlos Justino 151246/17, Selma 
Almeida de Souza 151423/17, Henrique Souza Queiroz di Donato 143114/17, 
Jorge Moreno Junior 13416/17, Jorge Antonio Gonçalves 134165/17, Jorge 
Antonio gonçalves 134168/17, Jorge Antonio Gonçalves 134164/17, Zhu 
xilie 129988/17, Sandra Paula Ditro dos Santos 134183/17, Jorge Antonio 
Grigolan 124420/17, Reginaldo Fernando de Castro 117008/17, Reginaldo 
Fernando de Castro117007/17, Antonio Claudio Coleti 113022/17, Felipe 
Ernesto Groppo 122174/17, Paulo Manoel Santiago 118391/17, Paulo 
Manoel Santiago 118395/17, Alessandro Severi Samelli 103549/17, José 
Renato Piedade Cardoso Gomes 111828/17, Edson Demori 11174/17, João 
de Oliveira Barbosa 38350/17, Gonçalo de lima Santos 65920/17, Gonçalo 
de Lima Santos 659218/17, Sergio taino 106388/17, Sergio Taino 106387/17, 
Walker Reinaldo Correr 102713/17, Walker Reinaldo Correr 102716/17, 
Walker Reinaldo Correr 102718/17, Carlos Consolmagno 92387/17, Maria 
Lucia Gallo Bettoni 102653/17, Vitorio Zeffa 101954/17,  Jussara de Lima 
94903/17, Jussara de Lima 94901/17, José Julian Helal 98092/17, José 
Julian Helal 98107/17, Maria Aparecida de J Reicher Santillo 84704/17, 
Benedito Barbosa de Mattos Filho 99217/17, Dalva Aparecida Ventura 
97045/17, Paulo Cesar Gaiotto 96567/17, Jorge Pereira da Silva 91605/17, 
Antonio Carlos Garbin 88579/17, Benedito de Jesus Oliveira 91054/17, 
Benedito de Jesus Oliveira 91145/17,  Antonio Carlos Garbin 88576/17, Eli 
Tansa Nohra 74531/17, Odila de Gois Basteiro 83449/17, Nelson Pereira dos 
Santos  52324/17, Nelson Pereira dos Santos Nelson Pereira dos Santos 
52318/17, Nelson Pereira dos Santos 52320/17, Nelson Pereira dos Santos 
52326/17, Antonio Dirceu Zampaulo 83834/17,  Claudio José Ballesteiro 
88880/17, Maria Conceição Felipe de Oliveira 85790/17, Antonio Geraldo de 
Barros 71979/017, Marcos Emerenciano Batista 163002/17, Paulino Sérgio 
Bissoli 158827/17, Paulino Sérgio Bissolii 158824/17, Valdemar Rodonaldo 
Torrezan 153041/17, Ernesto Alves Marques 156957/17, Ernesto Alves Mar-
ques 156956/17, Ernesto Alves Marques 156954/17, Jerry Adriane Correia 
167615/17, José Aparecido Moura de Aguiar 168687/17, José Aparecido 
Moura de Aguiar 168678/17, José Aparecido Moura de Aguiar 168700/17, 
José Aparecido Moura de Aguiar 168689/17, José Aparecido Moura de 
Aguiar 168712/17, Maria Aparecida Rovina Prates 170988/17, Renata dos 
Santos Silva 172930/17, Andréia Alves Cardoso 171832/17, Pedro Alexandre 
Schiabel 170494/17, Marcelo dos Santos Soares 175611/17, Andres Luciano 
Guerra Tumang 177948/17, Andres Luciano Guerra Tumang 177949/17, 
Andres Luciano Guerra Tumang 177944/17, Andres Luciano Guerra Tumang 
177946/17, Andres Luciano Guerra Tumang 177945/17, Andres Luciano 
Guerra Tumang 177943/17, Pedro Joaquim do Nascimento

124629/17, Juracy Almeida Mascarenhas 181818-17, Juracy Almeida 
Mascarenhas 181819/17.

Divisão de Tributos Diversos

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa Sharliane Serrão Ramos – M.E., 
Rua Edson Danilo Dotto, 372 – Santa Etelvina II – São Paulo/S.P., CNPJ 
15.411.934/0001-93 – IE 014.520.047.2118, penalidade de multa de 20% 
sobre o valor do contrato, pelo descumprimento do contrato referente ao 
Processo Administrativo nº 34.722/2017 – Pregão Eletrônico nº 48/2017.
Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual 
interposição de recursos.

Em, 30 de novembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 266 /2017

Aquisição de mobília.

A Pregoeira comunica que após disputa e análise nas documentações 
apresentadas no presente procedimento licitatório, tendo como participantes 
as empresas COMERCIAL ARTMAQ LTDA, MORETO & TUZIN LTDA – ME 
e COMERCIAL SOGEMEC MÁQUINAS E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA.,  DELIBERA por classificar todas as propostas e  declarar vencedora 
a empresa: COMERCIAL SOGEMEC MÁQUINAS E MÓVEIS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA no lote 01 e COMERCIAL ARTMAQ LTDA no Lote 02, por 
ser o menor preço e compatível com o preço médio de mercado apurado 
pela Unidade Requisitante.

Em não havendo interposição de recursos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhe-se para adjudicação e homologação da autoridade competente.

Piracicaba, 26 de dezembro 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 216/2017

Registro de preços para fornecimento de agregado reciclado para pavimentos.

Comunicamos que, com base Parecer Jurídico 944/2017 (fls. 58/59), não foi 
conhecida a impugnação apresentada ao Edital por MARCELO ANTÔNIO 
CAMPOS BOTTENE, por intempestiva.

Face a suspensão, a Unidade Requisitante solicitou alterações no termo de 
referência do edital. A nova versão do edital já está disponível para download 
no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, informamos que fica marcada a data para abertura e 
disputa do presente Pregão para o dia 12/01/2018, às 09h.
		
Publique-se.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 227/2017

Fornecimento parcelado de alimentação, durante o exercício de 2018.

Comunicamos que com base no Parecer Jurídico da Procuradoria Geral 
nº 962/2017 (fls. 331/333), não foi conhecido o recurso apresentado pela 
empresa MANUEL FERREIRA JÚNIOR, por intempestivo, foi julgado 
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa SRG ALIMENTOS 
LTDA e PROCEDENTE a impugnação interposta pela empresa MARCEL 
DORIGUELLO, ficando assim mantida a decisão da Pregoeira.

Em 26 de dezembro de 2017.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 267/2017

Fornecimento parcelado de combustíveis, durante o exercício de 2018.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao refe-
rido Pregão, tendo como participante a empresa: GT COMBUSTÍVEIS E 
SERVIÇOS LTDA, deliberou por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação e análise das documentações, deliberou por HABILITÁ-LA 
e APROVÁ-LA nos itens 01,02 e 03.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para HOMOLOGAÇÃO 
e ADJUDICAÇÃO.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017. 

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 269/2017

Recuperação de trechos de vias pavimentadas com paralelepípedos, no 
Bairro Monte Alegre.

Comunicamos que o referido pregão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, tendo como data de abertura o dia 11/01/2018 às 10h.

O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2017

OBJETO: Fornecimento parcelado de utensílios de cozinha

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/01/2018, às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/01/2017, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 279/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de ma-
terial hospitalar.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/01/2018, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/01/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 281/2017 

Objeto: Fornecimento parcelado de garrafas de 500 ml de água mineral sem 
gás, durante o exercício de 2018. Início da Sessão Pública: 11/01/2018 às 09h.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 26 de dezembro de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

Diário Oficial na internet
acesse:

www.piracicaba.sp.gov.br
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